
AGENCIANACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO No 066/201 7/ANA - PROCOMITES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENdA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA, COMO CONTRATANTE, 0 ESTADO DO 
AMAZONAS, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE - SEMA, COMO CONTRATADA, E 0 CONSELHO 
ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS DO AMAZONAS - CERH, 
COMO INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE PAGAMENTO PELO 
ALCANCE DE METAS ESTABELECIDAS NO AMBITO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DOS COMITES 
DE BACIAS HIDROGRAFICAS - PROCOMITES. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, autarquia sob regime especial, criada pela Lei 
no 9984, de 17 de julho de 2000, corn sede no Setor Policial - SPO, Area 5, Quadra 
3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrasIha/DF, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, 
doravante denorninada ANA, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, 
Vicenfe Andreu Guillo, brasileiro, casado, bacharel em estatistica, Identidade no 
8.656.438-9, expedida pela SSP/SP, CPF n2  990.937.408-06 e domiciliado em 
BrasIlia/D F; 

CO NTR AlA DO: 

ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE DO AMAZONAS - SEMA, nos termos estabelecidos pelo Decreto Estadual 
n2  37.498, de 22 de dezembro de 2016, CNPJ n2  05.562.326/0001-26, corn sede no 
Avenida Mario Ypiranga, n2  3280, Bairro Parque 10 de Novembro, CEP 69050-030, 
em Manaus/AM, doravante denominada ENTIDADE ESTADUAL, neste ato 
representada por seu Secretdrio de Estado, Marcelo José de Limo Dutra, brasileiro, 
casado, servidor pUblico federal, Idenfidade n2  851.384, expedida pela SSP/AM, 
CPF n2  337.358.752-20, domiciliado em Manaus/AM; 

INTERVENIENTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
instituldo por meio do Decreto Estadual no 25.037, de ]2  de junho de 2005, em 
conformidade corn a Lei Estadual n2  2.712, de 28 de dezembro de 2001, corn as 
reformulaçOes promovidas pela Lei Estadual n 3.167, de 27 de agosto de 2007, 
corn sede no Avenida Mario Ypiranga, n9  3280, Bairro Parque 10 de Novembro, 
CEP 69050-030, em Manaus/AM, doravante denominado CONSELHO, neste ato 
representado por seu Presidente, Marcelo José de Limo Dufra, brasileiro, casado, 
servidor pUblico federal, Idenfidade n2  851.384, expedida pela SSP/AM, CPF n 
337.358.752-20, domiciliado em Manaus/AM; 

tern entre si justo e acordado, a vista dos elemenfos consfanfes no Processo 
Administrativo ANA n2  02501 .002846/2017-15, a presente Contrato, firmado em conforrnidade 
corn as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as disposiçöes contidas no Resoluçao ANA n2  
1.190, de 03 de outubro de 2016, no Resolucao ANA no 1.595, de 19 de dezembro de 2016, no Lei 
n2  9.984, de 17 de julho de 2000, e no Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern por objeto a regulaçOo da participacöo do Estado do Arnazonas no 
Prograrna Nacional de Fortalecirnento dos Comités de Bacias Hidrográficas - PROCOMITES, nos 
termos dos ResoIucoes ANA no 1.190, de 03 de outubro de 2016, en2  1595, de 19 de dezernbro 
de 2016, medianfe transferência de recursos do ANA 6 ENTIDADE ESTADUAL pelo alcance dos 
metos estobelecidas nos Anexos 11.1 o 11.5 deste Contrato, que forarn previamenfe pactuadas 
entre o ENTIDADE ESTADUAL, o CONSELHO e o Comifé de bacia hidrográfica abaixo identificodo, 
oderente 00 Progrorno Nacional de Fortalecimento dos Cornifês de Bocios Hidrográficas - 
PROCOMITES: 

Norne do Cornitê Afo de criacão do cornifé e data. 

01 CBH do Rio TarumO-Açu Decreto n2  29249, de 19 de outubro de 2009. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Integrom este Contrato, independenfernenle de franscrição, os Anexos I a III deste Contrato, os 
termos de odesOo 00 PROCOMITES, firmados pelos comités aderenfes, o Decreto Estadual n2  
37.498, de 22 de dezembro de 2016, a ResoluçOo CERH-AM n2  02, de 13 de seternbro de 2017, do 
CONSELHO e os dernais documentos a eles vinculodos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOEs E COMPETENCIAS 

Os controtontes rotificam as Resoluçoes ANA n2  1.190, de 2016, e n2  1.595, de 2016, e obrigom-se 
o observor as suas disposicoes, bern corno os termos dos dernois documentos pertinent es 00 

PROCOMITES e as o(;Oes consequentes, estobelecendo-se aindo corno obrigocOes dos partes: 

- do ANA: 

propor, anualmente, no Orçamenlo Gerol do Uniöo, e, quadrienalmente, 
no Piano Plurianuol, a consigno(;Oo dos recursos necessários a execuçOo do 
PROCOMITES; 

divulgar o PROCOMITES; 

transferir a ENTIDADE ESTADUAL, a portir do assinatura deste contrato, a 
parcelo iniciol correspondente 00 cumprirnenfo dos condicOes para adesOo 
previsfos no Regulornento do PROCOMITES e, nos onos subsequentes, os 
recursos financeiros de que trota a alinea "a' deste inciso, observodos a 
certificaçOo do alcance dos metas, aprovada pelo CONSELHO, e as dernais 
condic(5es estabelecidas nest e Contrato e nas ResoluçOes ANA n2  1.190, de 
2016en2  1.595, de 2016; e 

dor publicidode ao Contrato, por meio de pubIico(;Oo no imprensa oficial. 

II- do ENTIDADE ESTADUAL: 

a) responsabilizar-se pela organizaçOo e rnobilizaçOo dos recursos humanos e 
rnateriois necessários a viabilizaçoo dos oçOes necessárias 00 alcance das 
rnetas do PROCOMITES sob sua governobilidade;fl 

Ii) 	 ONq 
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asseguror, onde couber, a possibilidade de participocOo do Conseiho 
Estadual de Recursos HIdricos ou dos seus integrantes nas a(;Oes objeto do 
PROCOMITES; 

elaborar a RelatOrio Anual de Certificação do Alcance das Metas do 
PROCOMITES e apoiar a CONSELHO no processo de certificaçOo das metas, 
a partir da aplica(;Oo dos metodologias e instrurnentos de avaliaçöo 
definidos pela ANA; 

comprovar perante a ANA, no momento do contratacOo, e 00 longo do 
processo de certificaç(5o, suo situação de reguloridade fiscal e demais 
requisitos legais necessários a Ira nsfer(§ncia dos recursos financeiros do 
Progra ma; 

informar a ANA o andamento dos ocOes em curso no Estodo e quaisquer 
fatos supervenientes que possam compromefer o alconce dos resultodos 
almejodos 00 longo do cronogramo previsto no Quadro de Indicadores e 
Metas do PROCOMITES; 

solicitor a ANA eventuois revisOes do Quodro de Indicadores e Metas, nos 
termos do art. 92  do Regularnento do programo PROCOMITES, instituldo pelo 
Resolu(;Oo ANA n2  1.190, de 2016, edo Anexo I, do ResoluçOo ANA n2  1.595, 
de 2016, que estabelece o detoiharnento do referido Regulamento; 

requerer a ANA a transferência anuol dos recursos financeiros a que fiver 
direito, medionte comunicaçOo oficiol, rernetendo a ANA os documentos e 
informaçöes necessdrios a certificaçOo dos metos e verificacOo do 
cumprimenfo dos obriga(;öes contratuais; 

aplicor as recursos do PROCOMITES exciusivamente em a(;Oes voltadas 00 

fortalecimento dos comitês de bocios hidrográficas do respectivo estado, as 
quais podem ser extensivos 00 Conselho Estoduol de Recursos Hidricos; 

apresentar, anuolmente, relotório corn o detolhamento do aplicoçöo dos 
recursos em o(;Oes voltadas para o fortalecimenlo dos cornités de bacias 
hidrográficas, conforme olIneo 'g', acirno. 

Ill - do CONSELHO: 

o) ocornponhor a curnprimento dos obriga(;Oes do ENTIDADE ESTADUAL e dos 
comités de bocias hidrográficos estobelecidos no inciso II e IV desto Cláusula, 
respectivomenfe; e 

b) certificor o cumprimenlo dos metos contratuais do PROCOMITES, para 
efeito de tronsferência dos recursos financeiros. 

IV - compete aos Comitês de Bocios Hidrográficos: 

implementor as oçöes voltadas para o cumprirnento dos metas contratuais 
sob suo governobilidade; 

indicar representoção para participar dos ofividodes periódicas de 
ovolia(;ão do implemenlacao do Progroma; e 

prestar todos as informoçoes necessárias, em coloboroçOo corn a 
ENTIDADE ESTADUAL, corn vistas a consolidaçöo do Relatório Anual do 
olcance dos Metas do PROCOMITES. 

3 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROCOMITES para a consecuçOo do objeto 
deste Contrato será de ate R$ 300.000,00 (trezentos mil reals), conforme criférios estabelecidos 
pela ResoluçOo ANA n 1.190, de 2016, sendo: 

- uma parcela inicial de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals) a ser repassada a 
ENTIDADE ESTADUAL após definiçOo e aprovação do Quadro de Indicadores e 
Metas pelo CONSELHO e consequente assinatura do Contrato; e 

II - cinco parcelas de ate R$ $ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a serem repassadas 
a ENTIDADE ESTADUAL, proporcionalmente ao alcance dos metas definidas para 
o exercIclo anterior, observados os critérios de cálculo e valores méxirnos de 
referenda estabelecidos no Anexo II do Resolução ANA n2  1.190, de 2016. 

Parógrafo prirneiro. Os recursos financeiros seröo fransferidos para conta corrente de titularidade 
do ENTIDADE ESTADUAL especIfica e expressarnente vinculada a este Contrato, denominada 
Conta, no Banco do Brash (Banco n2  001), Agencia 9714-4, conta 3563-7, condicionado ao 
cumprimento dos metas poctuadas, ô comprovaçOo de regularidade fiscal do ENTIDADE 
ESTADUAL e a exisféncia de disponibilidade orçamenfária e financeira para execuçOo do 
Programa. 

Parágrafo segundo. Os recursos transferidos aos Estados e Distrito Federal no âmbifo do 
PROCOMITES nOo estarOo sujeitos a prestaçOo de contas perante a ANA, porérn deverá ser 
apresenfado, anualmenfe, pela ENTIDADE ESTADUAL, relotOrio contendo o detalharnento do 
aplicação dos recursos nos fins aos quals se destinam, conforme alineas "g" e 'h", do inciso II, do 
Cláusula Terceira. 

ParOgrafo ferceiro. 0 relatório anual corn o detalharnento do aplicação dos recursos deve ser 
entregue no prazo maxima de 30 (trinta) dias a parfir do data final estabelecida pela ANA para 
entrega do documentaçöo cornprobafOria do grau de cumprimento dos metas pactuadas 

para cada ciclo anual de certificaçOo. 

- a descumprimento ou atraso injustificado do obrigaçOo de apresentoçOo do 
relatOrio implicará a comunicacOo do fato ao CONSELHO e, persistindo o afraso 
por mais de vinfe dias a confar do recebimento do comunicocöo, a imediafa 
exclusOo do Estado e do respectiva Enfidade Estadual do Programa, sem prejuIzo 
do comunicaçOo do fato 00 competente Tribunal de Contas Estadual; e 

11-0 descumprimento do obrigaçOo de aplicar os recursos financeiros nos fins aos 
quais se destinarn, conforme alineas "g' e 'h" do inciso II do Cláusula Terceira, 
implicará no comunicacöo do fato 00 CONSELHO para manifestação no prazo 
de vinfe dias, e, caso nao apresentadas ou aceitas pela ANA as justificativas 
apresentadas, o Estado e a respectiva Entidade Esfadual serOo imediafarnente 
excluldos do Programa, sem prejuizo do cornunicação do fato 00 competente 
Tribunal de Contas Esfadual. 

Porágrafo quarto. As despesos corn a execucOo desfe Contrato, para a exercicio de 2017, 
correrOo a conta de crédito orçamentário consignodo no Orçamento Geral do Uniöo, a cargo 
do ANA, conforme a seguir: 

¶ 
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Funcional Programática: 18.544.2084.20W1.0001 
Fonte: 0183 
Nafureza do Despesa: 3.3.30.41 
UGR: 443009 - SAS 
Nota de Empenho: 2017NE000581, de 28 de novembro de 2017, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reals). 

Parágrafo quinfo. A indicação dos créditos orçamentários para os exercicios posteriores poderá 
ser realizada mediante apostilamento deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROCOMITS 

As metas do PROCOMITES incluem: 

- metas de funcionamento e conformidade documental, relacionadas corn a 
funcionamento regular dos colegiados e respecfivo registro dos acOes 
decorrentes de sua atuação; 

II - metas de capacitaçOo, relacionadas corn a participaçoo dos rnernbros dos 
colegiados nos acOes de capacitaçOo promovidas no Ombito do Prograrna; 

Ill - metas de cornunicaçOo, relacionadas corn a implementacöo, pelos 
colegiados, dos açOes de cornunicação previstas no âmbito do Prograrna; e 

IV - metas relacionadas corn as açOes desernpenhadas pelos colegiados em 
favor do irnplementacão dos instrurnentos de gestOo sob sua governabilidade. 

Parágrafo prirneiro. As metas de que tratam os incisos I a IV tern horizonte de 5 (cinco) anos 
confados a partir do primeiro ano de certificaçöo dessas metas, e enconfrarn-se organizadas 
conforrne disposto nos Anexos 11.1 a 11.5 deste Contrato, em consonância corn o Detalharnenfo 
do Regularnento do PROCOMITES, instifuIdo pela ResoluçOo ANA n2  1.595, de 2016. 

Pardgrafo segundo. Para efeifo do cornputo dos 5 anos, não será considerada a mefa 1.1, 
descrita no Quadro 1.1.1 do Anexo I deste Contrato, referente a pactuacOo dos componentes e 
indicadores de cada comitê, requisito para a adesOo. 

Parágrafo terceiro. As metas do PROCOMITES poderOo ser revisadas a qualquer tempo e, 
necessariarnente, ao final do ciclo de 5 (cinco) anos, caso seja delerrninada pela ANA a 
necessidade de continuidade do Programa, desde que mantidas as condiçoes previstas no art. 
72 do Regulamento do PROCOMITES, instifuido pela Resoluçöo ANA n2  1.190, de 2016 e observado 
a disposto no art. 92, § 22, do referido Regularnento. 

CLAUSULA SEXTA - DA cERTIFIcAçA0 DAS METAS E DA AUDITORIA 

O processo de certificaçöo do cumprirnenfo dos metas do PROCOMITES previstas nos Anexos 11.1 
a 11.5 será realizado pelo CONSELHO e ocorrerão ufilizando-se as procedirnentos, instrumentos, 
requisitos e critérios de avaliaçOo dos metas constanfes nos Quadros do Anexo I deste Contrato, 
em consonância corn o Defalhamento do Regularnento do PROCOMITES, instituldo pela 
ResoluçOo ANA n2  1.595, de 2016. 

Parágrafo Unico. 0 processo de certificacOo será iniciado no ano subsequente ao do definiçOo 
e aprovaçOo do Quadro de Indicadores e Mefas do PROCOMITES. 
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CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

Esfe Contrato terá vigência ate 30 de setembro de 2023, iniciando-se no data de publicoçOo do 
respectivo extroto no Diário Oficial do UniOo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANçOES 

A vista dos resultados do processo de certificacOo e dos inforrnacOes colhidas mediante 
avaliacOo do ANA e do CONSELHO, a ENTIDADE ESTADUAL poderá sofrer as seguinles sancöes, 

serem aplicodas por oto fundarnentado do ANA: 

- perda parcial dos recursos financeiros: quando do cumprimento porcial, para 
perIodo ovaliado, dos metas esfabelecidas nos Anexos 11.1 a 11.5, corn noto de 

ovoliação iguol ou superior a 50%, conforrne fOrmula de cálculo prevista no item 
Ill do Detaihamento dos Componentes do PROCOMITES - AFERIçAO DO ALCANCE 
DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES -, insfituido pelo Resoluçöo ANA n2  1.595, de 
2016, reproduzidas no Anexo Ill deste Contrato; 

II - perda total do parcela onual dos recursos financeiros: quando do 
cumprimento porciol, para o periodo ovaliodo, dos metas estobelecidos nos 
Anexos 11.1 a 11.5, corn noto de ovoliaçOo inferior a 50%, conforme formula de 
cálculo previsto no item III do Defalhomento dos Componentes do PROCOMITES - 
AFERIçAO DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES -, instifuido pelo 
Resolucão ANA n2  1.595, de 2016, reproduzidas no Anexo Ill deste Contrato; 

Ill - rescisOo contratual, sem prejuizo de outras hipOteses previstos no legisla(;Oo 
especIfico: 

pela constatocâo de froude no aplicaçOo dos metodologios e instrurnentos de 
ovaliaçOo do PROCOMITES para fins de certifica(;Oo dos metas pelo CONSELHO; 
e 

pelo perda dos condiçOes de adesOo e de porticipocOo no PROCOMITES 
previsfos no ort. 7. do Anexo I, do Resoluçoo ANA n9  1.190, de 2016. 

Parágrafo Cinico. Evenfuol recurso odministrofivo contro as soncOes a que se referem os incisos I, 
II e Ill serO recebido em efeito suspensivo exciusivomenfe quanto a perdo definifiva dos recursos 
financeiros, monfida, de qualquer formo, ate a decisão finol do ANA, a vedaçOo a transferêncio 
do parcela de recursos correspondentes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAcAO 

A alleraçOo de clOusulas e condicoes deste Contrato poderá ser realizado de comum acordo 
entre as partes, mediante termo aditivo. 

Paragrafo primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deverá encominhar sua solicitação de aditivo a ANA, 
por meio de oficio, corn antecedéncia minima de 90 (novento) dias, juntondo as justificafivos e 
comprovantes requeridos em coda caso. 

PorOgrofo segundo. E vedado a olteracao do objeto desfe Contrato ou qualquer alteroçOo que 
nOo atendo aos objetivos ou Os normas do PROCOMITES. 

Parágrofo terceiro. Quaisquer prorrogoçOes de prazo deverOo ser justificodas nos termos dos 
excepcionalidades previstas no art. 57, § 12, do Lei n2  8.666, de 1993. 

/ 
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CLAUSULA DECIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicoçOes de tatos ou ocorréncias relativas 00 presenfe Contrato serão consideradas 
como regulormenfe feitos se entregues por correspondência, correio eletrOnico, fax ou e-
protocolo, desde que nos endereços informodos no preOmbulo deste Contrato ou em outro 
ontecipadamente informado a parte contrOria, provando-se a comunicação com os 
respectivos comprovantes de recebimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em cumprimento 00 disposto no ailnea h", do inciso IV, do art. 15, do Anexo do Resolucão ANA 
n2  1.190, de 2016,0 ENTIDADE ESTADUAL comprovará, no oportunidode desta confratoçOo, e 00 

longo do processo de certificoção, em especial quando do transferéncia dos recursos 
financeiros, a sua regularidode fiscal, por meio de consulfo ao Serviço Auxiliar de lnformocoes 
para Transferéncios Voluntárias - CAUC ou pela entrego dos respectivos documentos 
comprobofórios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAç0ES FINAlS 

Na formo da ResoluçOo ANA n9  1.190, de 2016 e deste Contrato, em particular nas Cláusulas 
Primeiro, Terceiro, Quarfa e Quinto, as portes, porticularmente o ENTIDADE ESTADUAL, ratificom 
suo perfeito compreensOo de que: 

- o objefo do PROCOMITES e deste Contrato é o oporte de recursos finonceiros 
no forma de pogamento pelo alcance de metos estobelecidos poro o 
fortolecimento dos comités de bocios hidrográficos; 

11-0 volor do parcela anual poro transferéncio de recursos mediante alcance dos 
metos do PROCOMITES é mero referencial do limite máximo do volor o ser 
oportado; 

III - a orgonização e mobilizaçOo dos recursos humanos e materials necessários a 
viabilizaçOo dos oçOes necessários 00 alcance dos metos do PROCOMITES são de 
responsabilidode exciusiva do ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - Os recursos do PROCOMITES tronsferidos a ENTIDADE ESTADUAL mediante 
alcance dos metas do Progroma deverão ser oplicados exciusivamente em açöes 
voltados 00 fortalecimento dos comités de bacias hidrográficos do respectivo 
estado, conforme oInea h", do inciso II, do Cláusulo Terceiro deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 

Incumbirá a CONTRATANTE providencior o publicacOo deste Contrato, por exfrato, no Diário 
Oficiol do UniOo, ole o quinto dio Util do més seguinte 00 de suo assinotura, poro ocorrer no prozo 
de vinte dios daquelo data. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quoisquer quesfOes ou litIgios envolvendo o presente Contrato que não forem resolvidos 
omigovelmente entre as portes ou por infermédlo do Camaro de ConcilioçOo e Arbitragem do 
AdministracOo Federol (CCAF) do Advocacia-Gerol do União, serão dirimidos pelo Secao 
Judiciário do Jusfiça Federol do Distrito Federal. 

ONA 
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Este Confrato toi franscrifo medianfe extralo, no Livro Especial de Contratos da ANA n2  16, e 
exfraIdas as cOpias necessárias a sua execuçöo. 

Brasulia/DF, 30 de novembro de 2017. 

Pela CONTRATANTE:  

k1SF'\\ 
/ 	VICENTE AND

a
?J 

Agenda Nacion7e Aguas 

Pelo CONTRATADO: 

M&LO JOSE DE LIMA DUTRA 
Secretaria de Esf ado do Meio Ambiente 

Pelo INTERVENIENTE: 

;ELO JOSÉ DE UMA DUTRA 
Estadual de Recursos HIdricos 
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ANEXO I: Quadros corn descrição de Indicadores, Metas, Requisitos e Responsáveis par componente do Prograrna PROCOMITES 

Quadro 1.1.1. Indicadores, Metas, Requisitos de CertificacOo e Responsáveis, para o Componerite I 

Responsável 
Indicador Descricao do Meta Requisitos para certificacão do curnprirnento primário 

Aprovaçöo 	do 
NegociaçOo corn os comités e aprovação do ResolucOo/Deliberação ou AlA de reuniOo do Conselho 

l. Quadro 	de 
Quadro de Indicadores e Metas pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos aprovando o Quadro de CERH 

Indicadores e Metas 
Estodual, 	como 	requisito 	parcial 	para 	a Indicadores e Metas 
contrataçOo  

Lei, Decreto, Resolução, ou outro normativo vigenfe, em 
Instrumento 	formal Comitê formalmente criodo, em conformidade conformidade 	cam 	a 	Politico 	Estodual 	de 	Recursos 

EE  1.2 
de criaçOo corn os normativos do SEGREH Hidricos, que comprove a condicOo de criaçOo do 

Comité.  

Regimento Inferno elaborado e aprovado pelo ResoluçOo, deliberaçOo, ata, ou outro instrumento formal 
1.3 Regimento Inferno comité, 	em 	conformidade 	corn 	a 	norma e verificável que comprove a existência de Regimento Comité 

estadual pertinente Inferno e sua aprovaçOo pelo Comité. 

Processos eleitorais realizados tempestivamente Decrefo, ResoluçOo, DeliberaçOo, Ato, ou outro normativo 
Mandotos 	e e os mandatos encontra rn-se vigentes, conforme verificável 	que 	comprove 	a 	realizacöo 	de 	processo 

Comitê 1.4 
processos eleitorais previsOo 	regimental 	ou 	norma 	estadual eleiforal e mandafos vigentes, em conformidade cam o 

pertinente previsto no Politico Estadual de Recursos Hidricos  
Reuniöes 	ordinárias 	reolizodas 	conforme 

1.5 ReuniOes ordinários previsOo 	regimental 	ou 	norma 	esfadual Atas dos reuniOes realizodos Comitê 
pertinente  

1.6 QuOrum 
Quorum minima regimental olconçado nas Atos dos reuniöes reolizados Comitê 

reuniOes ordinOrios  

9 
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Convocaçoes 	para 	reuniOes 	(ordinárias 	e Editais de convocaçOo para reuniöes pubiicados corn a 
1.7 

Conformidode extraordinárias) realizadas corn a antecedência antece déncia 	regimental 	previsfa 	e 	respectivas 	atas COMM 
Documental regimental previsto, além de atas elaboradas e aprovadas  

aprovadas tempestivamente 
Piano 	de 	trabalho 	anuol 	aprovado 	ate 	a 

1.8 
Piano de Trabaiho e 
RelatOrio 	de 

primeira 	reuniOo do 	ano corrente. 	ReiatOrio Piano 	de 	Trabaiho 	e 	ReiatOrio 	Anual 	de 	Atividades Comitê  
anuol de atividades aprovado ate a primeira aprovados pelo comitê 

Atividades reuniOo do ano seguinfe.  
Orgao/Entidade Esfadual prove, ao Cornité, os Apolo provido diretarnente pelo órgoo/entidade esfadual, 

1.9 ? oio 	técnico 	e 
co 

apoios 	fécnico 	e 	logistico 	necessários 	00 ou 	mediante 	entidade 	parceira, 	conveniada 	ou ft 
cumprimento dos metas I  confratado. I 

re 
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Quadra 1.1.2 Candicoes de Exigibilidade e Criférias de AferiçOa para a Componente I 

Mefas requeridas conforme Afericão em coda Ciclo, a partir do 
NIvel de Implementacao NIvel CaracferIstico Inicial Indicado 

Indic odor Condicöes de Exigibilidade e Critérios de Aferiçao 

Nil N2i N31 N4i NSi Ano Ano Ano Ano Ano Ano 
0 1 2 3 4 5 

Apravaçöa da 
1.1 Quadra de 0 0 0 0 0 Ni Ni NI Ni Ni Ni ObrigafOria/pré-requisita para a cantrataçoa 

Indicadares e Met as 

1.2 Instrumenfa farmal de 
Ni Ni Ni Ni Ni Ni 

Obrigatória/pré-requisifa para a cantrataçöa / aferida 
criacOa em tadas as ciclas 

1.3 Regimenta Interna 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigafória/aferida em tadas as ciclas 

1.4 Mandatas e o 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória/aferida em fadas as ciclos pracessas eleitarais 

ObrigatOria/aferida em fadas as ciclas (aferida a parfir 

1.5 ReuniOes ardinárias 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni da Ano 2, para Camité de candicOa inicial 	Ni) / 
admife 	cumprimenfa 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimenta) 

ObrigatOria/aferida em tadas as ciclas (aferida a parfir 

1.6 QuOrum 0 0 0 N2 Ni Ni N] Ni da Ano 2, para Camifê de candi(;Oa inicial 	Ni) / 
admite 	cumprimenta 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimenta) 

/ 
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Obrigatória/aferida em todos Os ciclos (aferida a partir 

1.7 
Conformidade 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni 

do Ano 2, para Comifé de condiçao inicial "Ni) / 
Documental admife 	cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 

atendimento) 

Obrigafória/aferida em fodos os ciclos (aferida a parfir 
Piano de Trabaiho e do Ano 2. para Comitê de condiçao inicial 'Ni') / 

1.8 RelafOrio de 0 0 0 N2 NI Ni Ni Ni admite 	cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 
Atividades atendimento) 

1.9 
Apoio técnico e 0 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigafória/aferida em fodos as ciclos 

log Istico 

Obs. - '0" representa, onde conste, obrigatoriedade desse indicador para o N(vel de !mpiementacao correspondente. 
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Quadro 1.2.1 Indicadores, Metas, Requisitos de CertificaçOo e Responsáveis, para o Componente II 

Responsavel 
Indicador Descriçäo da Meta Requisitos para cerfificaçäo do cumprimento primario 

Em ate 120 dias após a posse de novos membros no InserçOo, no Reiatório Anual de Afividades do Comité 
CapacitaçOo Comitê 	prornove-se 	acöo 	de 	capacitaçöo, devidamente aprovado, de pelo menos as seguinfes 

11.1 de membros confempiando temótica compatIvel corn o nivel de informaçOes 	acerca 	do 	capacitaç(5o 	realizada: 	I) EE / Comitê 

novos impiernenfa(;Oo do gesfão de recursos hIdricos no conteüdos: ii) pessoal capacitado; ii) cargo horária; iv) 
respectiva bacia e cargo horária minima de 1 6h. locals e dabs 

Piano de Capacitação especifico, boseado em 
P10 0 n 	d e competências, elaborado para a Comitê de ocordo Deiiberação ou ala que evidencie a aprovação (ou 

11.2 
Capacifaçao . corn 	as 	suas 	necessidodes 	e 	pecuharidades, - 	 ç revisao, ou vaiid000) do Piano de Capacitoça o pelo mif EE / Coe 
'a 	r P OV000 / aprovado e vigenfe. (0 Piano de CapacitaçOo Comitê 

e 	/ deverá ser revisado ou vaildado a coda ciclo) 

lnserção, no Reiatório Anual de Afividades do Comifê, 
implementação devidamente aprovado, de informaçöes acerca do grau 

e AçOes 	previstas 	no 	Piano 	de 	Capacitação, de impIernenfaçOo do Piano de Copacifacôo; InserçOo, 
11.3 Monitorarnento enconfrarn-se 	em 	implementocão 	conforme em piataforma compufocionol a ser disponibiiizada peia EE / Comité 

do Piano de cronograma (indicar % de atendimento) ANA, de pelo menos as seguintes informacôes acerca do 
CapacifaçOo capacita(;Oo 	reaiizada: 	I) 	conteUdos; 	ii) 	pessoal 

capacitado; ii) cargo horária; iv) locals e datos 

13 
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Quadro 1.2.2 CondiçOes de Exigibilidade e Crlf érios de Afericão para 0 Componente It 

Metas requeridas conforme AferiçOo em coda Ciclo, a partir do NIvei 
NIvel de implemenfação Caracterisfico inicial indicado CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de 

indicador AfericOo 

Nil N2i N3i N4i N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

1 2 3 4 5 

ObrigatOria / aferida em todos os cicios, 
quando requerida (a partir do Ano 2, para 

Capocita(;Oode 0 0 0 0 N2 Ni Comit11.1 	 edecondicOoinicial"Nl") /admife Ni Ni Ni 
membros flOVOS cumprimenfo parcial (indicar % de 

afendimento) 

Piano de Obrigatória / aferida anualmente a partir do 

ii2 
capacifacao 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comitê de 

• (aprovacöo / condi(;Oo iniciai "Ni') 
revisio) 

Obrigafória / aferida anualmenfe a partir do 
impiemenfaçOo e Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comifé de 

11•3 
Moniforamentodo 0 0 0 N3 Ni Ni Ni condiçoiniciaI"Nl"ou"N2") /admife 

Piano de cumprimento parciai (indicar % de 
CapacifacOo afendimenfo) 

Obs. -"0" representa, onde conste, obrigatoriedade desse indicadorporo 0 NiveJ de lmp)ementaçöo correspondente. 
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Quodro 1.3.1. Indicadores, Mefas, Requisifos de Cerfificação e Responsáveis, para o Componente Ill 

impiemenfaçOo do Piano de 
ComunicaçOo 

Sitio eletrônico ou págino 
püblica em rede social 

Piano de Comunicação 
(aprovaçao I revisOo) 

I ndicador Descriçöo do Meta 

ManutençOo e afualizaçOo de sifio 
eietrônico, ou página pUblica em rede 
social, como instrurnenfo de divuigoçOo 
da afuoço do Cornifê 

Piano de CornunicaçOo, elaborado 
para o Cornifê de acordo corn as suas 
necessidades 	e 	peculiaridades, 
aprovado e vigente. (o Piano de 
ComunicaçOo deverá ser revisado ou 
validado a coda cicio) 

Açöes previsfas no Piano de 
Comunicacão encontram-se em 
impiernentacão conforrne cronograrna 
(indicar % de atendirnento) 

Requisitos Palo certificaçOo do 
cumprirnenfo 

Sitio eietrônico ou pógina pUbica em 
rede social mantida e atuaiizada corn as 
principais atividades desenvoividas peio 
Cornité (reuniöes, eventos, encontros, 
noticias a respeifo do atuacOo do 
Comitê, deliberaçOes, mo(;öes, etc) 

DeliberaçOo ou ata que evidencie a 
oprovaçöo (ou revisão, ou vaiida(;ão 
anuai) do Piano de Cornunicacöo peio 
Comifê 

inserçOo, no Reiatório Anuoi de 
Atividades do Cornifé devidamente 
aprovado, de inforrnaçOes acerco do 
grau de impiernentação do Piano de 
ComunicaçOo. 

Responsávei 
primário 

EF / Cornifê 

FE / Comifé 

EE / Cornifé 

15 
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Quadro .3.2. CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de AfericOo para 0 Componente III 

Mefas requeridas conforme NIvel Aferiçoo em coda Ciclo, a partir do 
de lmplementação NIvel CaracterIstico inicial indicado 

Condicoes de Exigibilidade e Criférios de 

Indicador Afericao 

Nil N2i N31 N4i N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 

Sitio 	eietrOnico Obrigafória / aferida em todos os cicios (a 

111.1 ou 	página 
0 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni 

partir do Ano 2, para Comité de condição 
pCibiica 	em "Ni) inicial 	/ admite cumprimenfo parcial 
rede social (indicar % de afendimenfo) 

Piano 	de Obrigatória / aferida anualmente a partir 
111.2 

Comunicaçao 0 0 0 N2 Ni Ni Ni do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comifê 
(aprovação/rev de condi(;Oo inicial "Ni ") 
isOo) 

ObrigatOria / aferida anualmente a partir 
ImplementacO do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comifé 

111.3 o do Piano de 0 0 0 N3 Ni Ni Ni de condi(;öo inicial "Ni" ou "N2") / admife 
Comunicaçdo cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 

afendimenfo) 

Obs. - '0' represerto, onde conste, obrigatoriedocie desse inciicodor poro o NIvel de lrnpfementocOo con'espondente. 
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Quadro 1.4.1. iridicadores, Metas, Requisitos de CertiIicaçöo e Responsáveis para o Componente IV 

Responsável 
Indicodor Descricão do Meta Requisitos para certificação do cumprimento primário 

Manufenção de base de dados e informacöes 
Conhecimento atualizada, contendo a composiçöo do Comitê, inserçöo, em plafaforma computacional a ser 

dos membros entidades 	e 	membros, 	titulares 	e 	supientes, disponibilizada 	pela 	ANA, 	dos 	dados 	e Comitê 
(entidades e mandatos, endereços, status de capacifaçOo, informaçOes relacionadas cam o con hecimenf 0 

representantes) dentre outras informacOes, conforme padröo dos membros do comité. 
definido pela ANA  

ManutençOo de base de dados e informaçöes inserçöo, em piataforma computacional a ser 

Conhecimenfo 
atualizada, contendo o registro do atuaçOo do disponibilizada 	pela 	ANA, 	dos 	dados 	e Comité Iv.2 do AfuaçOo 
Comifé 	(convocatórias, 	atas, 	resoiuçoes, informaç6es relacionadas com a atuaçao do 
mocOes, reiatórios de atividades), conforme comitê. 
padrão definido pela ANA 

Manutencöo 	do 	base 	de 	conhecimento InsercOo, em ptatatormo compufocional a ser 
atualizada, 	considerando 	o 	status 	do disponibilizada 	pela 	ANA, 	do 	status 	e 	dos 

Iv.3 
Conhecimento implemenfacOo e 00 menos os conteUdos 

conteüdos 	afetos 	oos 	instrumentos 	sob Comifê 
dos Instrumentos afetos 	aos 	instrumenfos 	de 	gestão 	sob governabilidade 	do 	comitê 	(Piano, 

governabilidode 	do 	Comité 	(Piano, Enquadramento, Cobran(;a). 
Enquadramenfo, Cobranco)  

17 
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Quadro 1.4.2. CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para o Corn ponente IV 

Metas requeridas conforme NIvel Aferiçao em cada Ciclo, a partir do NIvel 

de Implernentacao 
_____ _____ _____ _____ _____ 

CaracterIstico Inicial indicado 
______ ______ ______  ______ ______ Condicöes de Exigibilidade e 

Indicador Critérios de Afericao 

N]] N2i N3i N4i N5i Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Conhecimento Obrigafôria 	/ 	aferida 	em 

dos membros N2 Ni Ni Ni Ni 
fodos os ciclos (a partir do 

(enfidades e Ano 	2, 	para 	Comitê 	de 

representanfes) condi(;Oo inicial "Ni) 

Obrigatória 	/ 	aferida 	em 

Iv.2 
Conhecimento N2 Ni Ni Ni Ni 

todos os ciclos (a partir do 

do AfuaçOo Ano 	2, 	para 	Comité 	de 
condi(;öo inicial "Ni ") 

Obrigatória 	/ 	aferida 	em 
Conhecimento fodos os ciclos (a partir do 

IV.3 dos 0 0 0 N3 N2 Ni Ni Ni 
Ano 	2, 	para 	Comifé 	de 

Instrumentos condicöo inicial "Ni" ou "N2" 

Obs. - "0" represento, onde conste, obrigatoriedade desse indicodor pora 0 NiveI de )mpIementocOO correspondente. 
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Quadro 1.5.1. indicadores, Metas, Requisitos de Cerfificacão e Responsóveis, para o Componente V 

indicador DescriçOo da Mefa Requisifos para certificaçOo do cumprimento 
Responsávei 

primário 

TDR para Piano inserção, 	em 	piataforma 	computacionai 	a 	ser 
e/au AprovaçOo de TDR para eiaboraçôo de Piano disponibiiizada peia ANA, da minuta consoiidada de EE / Comifé V 1 Enquadrament e/ou Enquadramento TDR para eiaboraçOo de Piano e/au Enquadramento, 

o  aprovada peio Comifê.  

Piano 	de 	Recursos 	HIdricos 	da 	bacia inserçOo, 	em 	piatafarma 	cornpufacionai 	a 	ser 
Piano hidrogrófica 	aprovado 	peio 	Comifé, 	em disponibiiizada pela ANA, de Piano de Recursos HIdricos EE / Comitê V.2 Aprovado conformidade corn as normativos estaduais da bacia hidrográfica, eiaborado em conformidade 

perfinenfes corn as normativos vigentes e aprovado peio Comifê. 

Proposta de Enquadramento dos corpos dágua 
inserçoo, 	em 	piataforma 	compufacionai 	a 	ser 
disponibiiizada 	peia 	ANA, 	de 	Proposta 	de 

V.3 
Enquadrament aprovada peio Comité, inciuindo piano de Enquadramento e respectivo piano de efetivaçOo, EE / Cornitê 

o efefivaçOo, 	em 	conformidade 	corn 	as eiaborados em 	conformidade corn as 	normativos 
normativos estaduais perfinentes. vigentes e aprovados peio Comité.  

inserção, 	em 	piafaforma 	computacionai 	a 	ser 
disponibiiizada 	peia 	ANA, 	de 	esfudos 	para 

EiaboracOo de estudos para impiementacão impiemenfaçOo da cobrança no bacia, corn conteödo 
Esfudos para 

da 	cobrança 	na 	bacia 	hidrográfica, 	em mInimo que permit a subsidiar a eventual aprovaçOo da EE / Comitê V.4 impiernenfaçö conformidade corn as normativos estaduais irnpiementaçOa 	peio 	comitê 	(rnecanismos, 	vaiores, 
a de Cobra nça perfinentes. potenciai de arrecadaç(5o, irnpacto sabre usuárias, 

modelo de agenda, etc.), aprovado pelo Comifê, em 
conformidade cam as normativos vigentes.  

19 
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Aprovacão de 

Cobrança 
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Inserção, em plataforma computacional a ser 
disponibilizada pela ANA, dos documentos 

Cobrança aprovada na bacia hidrográfica, em 
conformidade corn os normativos estaduais (delibera(;oes de mecanismos, valores, agência, etc.) EE / Comifê que configurem a completa e efetiva oprovação  do perfinentes. 	 cobrança pelo Comitê, em conformidade corn os 

normativos viaentes. 

Kai 
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Quadro 1.5.1. Indicadores, Mefas, Requisifos de CertificaçOo e Responsóveis, para o Componente V (continua(;Oo) 

Responsovel 
Indicador Descricao do Meta Requisitos para certificação do cumprimento 

primario 

inserção, 	em 	piafoforma 	computacional 	a 	ser 

Revisa -o  do 
RevisOo de Piano elaborada e aprovada pelo disponibiiizada pela ANA, de REVISAO do Piano de . 

V.6 
P1 ano 

Comite, em conformidade com os normativos Recursos Hidricos do bacia hidrografica, eiaborado EE / Comite 
esfaduais pertinentes. em conformidade com os normativos vigentes e 

pelo Comitê.  

RevisOo de Proposta de Enquadramenfo dos lnserçOo, 	em 	piataforma 	computacionai 	a 	ser 

Revisdo do 
corpos d'água eiaborada e aprovada pelo disponibilizada pela ANA, de REVISAO de Proposfa de 

V.7 
Enquadramento 

Comifé, inciuindo piano de efefivação, em Enquadramenfo e respectivo piano de efefivaçäo, EE / Comifé 
conformidade com os normativos esfaduais eiaborados em conformidade com os normativos 
pertinentes. vigenfes e aprovados pelo Comifê. 

inserçOo, 	em 	plafaforma 	compufacional 	a 	ser 
RevisOo 	de 	mecanismos 	e/ou 	vaiores 	de disponibiiizada 	pela 	ANA, 	dos 	documentos 

V 8 
Revisão do cobrança 	aprovada 	pelo 	Cornité, 	em (deiibera(;Oes de mecanismos, valores, agencia, efc) 

EE / Comité 
Cobrança conformidade com os normativos estaduais que configurem a completa e efetiva aprovaçâo do 

pertinentes. revisão do cobranca pelo Comifê, em conformidade 
com os normativos vigentes. 

Açoes definidas pelo Comitê, no âmbifo de suas compefências, que nOo tenham sido confempiadas nos 
demais indicadores, e que possam fer o seu cumprimenfo aferido e certificado pelo Conseiho Estaduai. 
Ex.: acöes de caráter poiltico-insfitucional empreendida pelo Comitê em favor do impiementação do 

V 9 
indicador gesfão, orficuiocao com outros comités em bacias comparfiihadas, educaçöo ambientai com ênfase 

EE / Comité 
Adicional 1 em recursos hIdricos, aiocação negociada, implementoçöo de comissOes de açudes, pacfuocoo de 

condiçOes de enfrega em exufórios, prioridades de outorga, areas sujeitas a restriçOo de uso, açOo 
especial de mobiiização, apoio a reaiizaçOo de campanhas, etc. 	<Descrever suscintarnente a caso 
concrefo, indicando a forma que o cumprimenfo seró aferido pelo Conseiho Estaduai>  

02 
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AçOes definidas pelo Comifê, no âmbito de suas competências, que nöo tenham sido contempladas nos 
dernais indicadores, e que possam ter o seu cumprirnento aferido e certificado pelo Conseiho Estadual. 
Ex.: acOes de caráter polItico-institucional empreendida pelo Cornitê em favor do implementaçOo do 

V 10 	Indicador 	gestão, articulação corn outros comifés em bacias cornpartilhadas, educacOo ambiental corn ênfase EE / 

	

Adicional 2 	em recursos hidricos, alocaçOo negociada, irnplementaçao de comissOes de acudes, pactuaçöo de 	
omi e 

condicoes de enfrega em exutários, prioridades de outorga, areas sujeitas a restrição de uso, açOo 
especial de mobilizaçOo, apoio a realização de campanhas, etc. <Descrever suscintarnente o caso 
concrefo, indicando a forma que o cumprirnento será aferido pelo Conselho Estadual> 
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Quadro .5.2. Condiçoes de Exigibiiidade e Critérios de AferiçOo para o Componente V 

Metas requeridas Afericao em cada Ciclo, a partir do 
conforme NIvel de NIvel CaracterIstico Inicial indicado 

Indicador 
Implementação 

I   Condiçoes de Exigibilidade e Critérios de Afericão 

Nil N21 N3i N4i N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 

ObrigafOria 	para 	cornifés 	sern 	Piano 	vigente 	/ 
aferiçOo 	NO 	ciclo 	negociado 	e 	subsequentes 

TDR para Piano A 	definir 	conforme 	negociacöo, (Negociado ate Ano 3, para Cornifê corn nivei iniciai 
V.1 0 0 

previamente 0 assinatura de contrato, "Ni"; Ale Ano 2, para os demais. Negociávei em 
Enquadrament observadas 	as 	condiçOes  

exigibiiidade e os critérios de aferiç-de- 
quaiquer ciclo, para pianos corn vigéncia par expirar 

0 o no horizonfe do Programa). (TDR JO eiaborado deverá 
ser comprovado conforme iV.3). 
ObrigatOria 	para 	Cornitê 	sern 	Piano 	vigente 	/ 

A 	definir 	conforme 	negociacOo, aferiçOo NO ciclo negociado e subsequentes (Ate 
V.2 

Piano 
0 0 

previamente 0 assinatura de contrato, Ano 5, para Cornité corn inIclo "Ni"; Ate Ano 4. para 
Aprovado obseadas 	as 	condiçOes 	de os dernais. (Piano vigente deverO ser comprovado 

exigibiiidade e os criférios de aferiçOo conforme iV.3). 
Obrigatória para Comitê corn Nivei iniciai a partir de 

A 	definir 	conforme 	negociaçOo, "N3", em bacia compartiihada. sem Enquadramento 
V.3 

Enquadrament 0 
previamente a assinatura de contrato, çOo 	NO 	ciclo 	negociado 	e 
observadas 	as 	condicoes 	de 

vigente 	/ 	aferi
subsequentes. (Enquadramento vigente deverá ser 

exigibilidade e os critérios de aferiçOo comprovado conforme iV.3). 

Esfudos para A 	definir 	conforme 	negociaçOo, 
ObrigatOria 	para 	cornités 	sem 	cobranca 
impiementada / aferiçOo NO ciclo negociado (ate 

v.4 
impiementaçO 

0 0 
previamente 0 assinatura de contrafo. Ano 4, para comités em bacia compartiihada) e 

de observadas 	as 	condiçOes 	de subsequentes. . (Estudos de Cobrança JO reaiizados 
Cobrança exigibiiidade e os critérios de aferiçOo deverOo ser comprovados conforme iV.3). 

23 
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A 	definir 	conforme 	negociaçOo. 
Obrigafôria para comités corn NIve InciaI a partir de 

AprovaçOo de previamente a assinatura de conirato, 
'N3", em 	bacia 	cornpartilhada, 	sem 	cobrança 

V.5 Cobrança observadas 	as 	condicOes 	de 
implementada / aferiçOo NO ciclo negociado e 

exigibilidade e os critérios de aferição 
subsequentes. (Cobran(;a implernentada deverá ser 
comprovada conforme V.3). 
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Quadra 1.5.2. Condicoes de Exigibiiidade e Critérios de AferiçOo para o Componente V (confinuaç(5o) 

Metas requeridas - Afericao em cada Ciclo, a partir do 
conforme Nivel de , 	. 	. Nivel Caracteristico Inicial indicado . 	. 	.. 	. 	. 	. 

Indicador 
- 

lmplementaS 
-  Condiçoes de Exigibiludade e Criterios de Afericao 

Nh N2i N3i N4u N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 

A 	definir 	conforme 	negociacOo, NOo obrigatória, exceto em caso de Piano corn 
RevisOo do previamente a assinatura de confrato, vigéncia por expirar no horizonfe do Progra ma, ou 

V 6 
Piano observadas 	as 	condicOes 	de Piano requerendo adequacão / pode ser adotada 

exigibiiidade e os critérios de aferiçOo em substifuição a V.2 / aferiçOo NO cicio negociado 

A 	definir 	conforme 	negociação, NOo obrigatOria, exceto em caso de Enquadramento 
Revtsao do previamente a assinatura de confrato, - corn vigencia por expirar no horizonfe do Programa, 

V.7 Enquadrament observadas 	as 	condiçoes 	de ou requerendo adequacao / pode ser adotada em 
exigibilidade e os critérios de aferiçOo subsfituição a V.3 / aferiçöo NO cicio negociado 

A 	definir 	conforme 	negociaçOo, 
RevisOo da previamenfe a assinatura de contrafo, NOo obrigafória / pode ser adotada em substifuicOo 

V 8 
Cobra nça observadas 	as 	condiçOes 	de a V.4 e/ou V.5 / aferiçOo NO cicio negociado 

exigibilidade e os criférios de aferição  

A 	definir 	conforme 	negociaço, 
Indicador previarnenfe a assinatura de contrafo, Nöo obrigatôria / aferiçOo nos cicios que forern 

Adicional 1 observadas 	as 	condiçoes 	de negociados 
exigibiiidade e os critérios de aferiçOo  

A 	definir 	conforme 	negociaçOo, 
Indicador previarnente a assinatura de contrato, NOo obrigatória / aferiçöo nos cicios que forem 

V 10 
Adicionai 2 observadas 	as 	condiçOes 	de negociados 

exigibiiidade e os critérios de aferição  

Obs. - 0' representa, onde conste, obrigotoriedode desse indicodor parc o Nivel de lmp!ementoçao correspondenfe. 

25 

/ 



AGNCA NACIOWAL DE AGuAS 

CONTRATO No 066/201 7/ANA - PROCOMITES 

Quadro 1.6.1. Indicadores, Metas, Requisitos de CerfificacOo e Responsáveis, para o Componente VI 

Responsável 
Indic odor Descricão da Meta Requisitos para certificacão do cumprimento primário 

AçOes conjunfas 
Atender 	as 	convocaçOes 	ou 	solicitaçoes 	do 
Conseiho Esfadual, do OrgOo / Entidade Estadual Atas, 	RelafOrios 	e 	demais 	documentaçOes Comifé, 

VI.1 
de ou 	do 	ANA, 	indicando 	represenfantes 	para resulfanfes 	dos 	afividades 	de CERH e EE Acompanhamenfo porficipar dos afividades de acompanhamento e acompanhamento desenvolvidas. 

e AvaliaçOo avaliação do irnplementocOo do PROCOMITES  

AvaliaçOo do 
Responder 	questionário 	ou 	outro 	documento 

Atas, 	RelatOrios 	e 	demais 	documenfacOes Comifé, 
VI.2 efefividade do 

formulodo 	pela 	ANA, 	ou 	ainda 	participar de resultantes 	dos 	otividades 	de CERH e EE afividade proposta pela ANA, como subsidio para acompanhamento desenvolvidas. programa avaliaçOo do efetividade dos açOes do Programa  

Responder 	quesfionário 	ou 	outro 	docurnento 
formulado 	pela 	ANA, 	ou 	ainda 	participar 	de Atas, 	RelafOrios 	e 	demais 	documentaçOes 

Auto avaliação do atividade proposta pela ANA, como subsidio para resultanfes 	das 	atividades 	de Comifé 
Comifé avaliaçOo do afuaçOo do comitê no ôrnbito do acompanhamento desenvolvidas. 

Sistema Estadual de Recursos HIdricos  
Grupo de Trabaiho, Camaro Técnico ou outra 

Acomponhomento 
Acompanhar o processo de implernenfaçOo do insfOncia especIfica regularnente constitulda e 

do PROCOMITES 
Programa 	em 	coda 	comifé, 	mediante 	a 

em 	funcionamento, 	corn 	afribuiçöes 	de 

VI.4 pelo Conseiho 
consfifuiçOo 	de 	Grupo 	de 	Trabaiho, 	Côrnara acompanhamento 	do 	irnplementaçOo 	do CERH 

Estadual de 
Ternporária ou outra insfancia especifica Programa e de orientaçOo 00 Conselho, em 

Recursos HIdricos 
no örnbito do Conseiho Estaduat de 	Recursos no subsidio 	00 	processo 	de 	cerfificocOo 	do 
HIdricos. curnprirnento dos rnetas.  

Certificação, 	pelo 	Conseiho 	Esfadual 	de 

CerfificaçOo dos Metas 	do 	comitê 	aferidos 	e 	certificadas 	pelo 
Recursos HIdricos, do Quadro Individual de 
Indicadores e Metas do comitê, fendo como CERH VI.5 Metas pelo Conseiho Esfadual de Recursos HIdricos subsIdios 	o 	Relatório 	Anual 	de 	Atividades 

Conseiho Esfodual 
_________________________________________ consolidodo pelo órgão / entidade esfadual e  
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Responsável 
Indicador Descricäo do Meta Requisitos para certiticação do cumprimento 

de Recursos o Parecer do insfäncia prevista no indicador 

HIdricos VL4. 
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Quadro .6.2. CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo paro 0 Componente VI. 

Metas requeridas conforme NIvel de Aferiçäo em coda Ciclo, a partir do NIvel 
Implementação CaracterIstico Inicial indicado Condiçöes de 

Indicador Exigibilidade e Critérios de _____ _____  
Afericäo 

 Nil N2i N3i N4i N5i Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

AçOes 	conjuntas 	de Obrigatória I aferida em 
VI.1 Acompanhamento e 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni todos os ciclos 

Avaliaçöo  

Avaliação 	da Obrigatório / aferida em 
VI.2 efetividade 	do 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni 

todos os ciclos 
programa  

Obrigatória / aferida em 

vI.3 
Auto 	ovaliaçOo 	do 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni 

todos os ciclos (a partir do 

Comité Ano 2, para Comitê de 
condi(;Oo inicial "Ni ") 

Acompanhamento 

VI.4 
do PROCOMITES pelo o o 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni 

Obrigotória / aferida em 

Conselho Estadual de todos os ciclos 

Recursos HIdricos  
CertificaçOo 	dos 

VI 5 
Metos pelo Conseiho o 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni 

Obrigatória I aferida em 

Estadual de Recursos todos os CICIOS 

HIdricos  

Cbs. - 0" represento, onde conste, obrigotoriedade desse indicodor poro a NiveI de ImplementocOo correspondern'e. 
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ANEXO 11.1: QtJADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 1 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: Sintese Estadual IPERI000 CONTRATUAL 	nov-li 	/ 	set-23 

ESTADO: AMAZONAS 

EN11DADE ESTADUAL: IPAAM/SEMA  

AND: 	 1 NI 	N.I 

Ink.I 	doln.pI. 

1.  Fclon.n,::to:nfo,00d.do  

1.1 	12 	1.3 	1.4 	1.5 	.6 	17 	.0 	1,9 

IL 

11.1 	112 	113 111.1 	111.2 	111.3 V.IIV.2V.0  IV 

Insp VI. 

I 	V.2 	V.3 	V.4 V.5 V6 V.? V.8 V.9V.1 

Acon,p.nhon,.nto 

VI.IVJ.2V1,3V1,4IV,5 

Vol.1, 

ID 	 NOM000CBH 

1 	CBHdoRoT.n.n,4 3 4 8 	8 	XX V 0 	8 	X 	V 200 150 150 0 	XIX 750 0 	X.  X 	010 - 

1TH 

T0l.ItOnttOt.dO 

Tot.InoOdio.do  

%.tnndlonnto 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

00000 	00 	00 

	

1 0 	0 	0 	0 0 	0 	00 	0 

20 1 	0 	0 

0 	00 

0 	- 	- 
25 2 	0 	0 

0 	00 

0:. 	. 000 

15 1 	1 	1 

0 	0 	0 

[,S 

00 

	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 

0 	0 	000000 	0 	0 

. 
25 1 	1 	1 	1 	1 

0 	0000 

00 	00 	0 . 

20 

I4es8o5&.Q.oO1Son,olI,o C,I.d1 do Relur000 61,040, 	 'Reopo.'oavel enI0I7in1'd0Ve Oslidu.' 

I 
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ANEXO 112: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 2 

QUADRO DE INOICADORES E METAS: Sintese Estaduat 	 I1b000 
CONTRATVAL1 	nov-il 	/ 	set-23 

ESTADO: AMAZONAS 

ENTIDADE ESTADUAL: IPAAM/SEMA  

ANO: 	 2 N::I 

lnkiI 	dv hvpI. 

- 	noionnnto:onfniddv 1.  

1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	1.5 	L6 	1.7 	1.8 	1.9 11.1 	11.2 	11.3 111.1 	111.2 	111.3 

IV. cvdtro 

IV.1 	IV.2 	IV.3 

V. lnlpIvmvnt4Oio dv In0tron81ntv dv Gvt0v 

V. 	V.2 V.3 	V.4 	V.5 	V.6 V.7 V.8 	V.9 V.10 

VI. Aoornpnnhrnvnto 

31.1 V12 31.3 81.4 81.5 (16) 
ID 	 NOMO DO CBH 

I CBHdORiOT4lOnli 3 	4 0 	0 X 	VX 11 	0 	0 	0 20 0 	X 	V 15 X,X 	0 15 0 	0 	0 15 x V 	0 25 0 	0 	V 	0 	V 10 

#1 

TotInontrtodo 

ToI2lvvrtjficodo 

%.tvndirnvvtv 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

0000 	0000 	0 

o:oo 	00:0000 

00 1 	1 	1 

000 

000 

1 1 	1 	1 

0 	0 	0 

00 	0 

5 1 	1 	1 

000 

oo:o 

IS 1 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	01 	1 

000 	000000:0 

o- 	 00 

20 1 	1 	1 	1 	1 

000 	00 

000 	00 - 

20 

2O 

080nsavel Pr 	_o,1etflO eltadual on Recu000 M.dcicoc 	 Relpolast 3.10 Org$p/0nI:d.de (,Thduat 
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ANEXO 11.3: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 3 

QUADRO DE INDICADORES C METAS: SIntese Estadual 	 - 	
P00000 CONTRATUAL: 	nov-17 	I 	set-23 

ESTADO: AMAZONAS 

ONTIDADE ESTADUAL: IPAAMISEMA 

3 Nivl 	NivI 0::::::051 IV. Cdostro V. InpIernntoc3o do Inst 	mon100 do Gostlo VI. Acosoponhonsento Totois 
ANO: 

Coract 	MinImo 
tal g coptoç5o 

11.2 	11.3 11.1 

Conocoç3o 

111.1 	111.2 	111.3 

- 

IV.1 IV.21V.3 

-- 

V.1 	V.2 	V.3 	V.4 	VI 	V.6 V.7 	3.8 	V.9 V-10 Vii VU V13VI.4 VI.S 

Certrtscodos 

(%) 
ID 	 NOM000CBFI Inicrol 	dolnspl. 1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	I.S 	1.6 	1.7 	1.0 	1.9 

Totolcontratodo Ii 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 20 1 	11 15 1 	1 	1 15 1 	1 	1 15 1 	0 	0 	0 	0 	0 	3 	3 	1 	1 25 1 	1 	1 	1 	1 ioj 

0 	0 1 0 0 	0 	0 000 0 	000!000000 000 	00 
Totolcortificodo 00000000 	3 

000000000 000 000 000 0 	 00 0 	00 	00 
%tdimt 

de2O1 

Responsavel eels Conselbotstadual de RecursosHdrcOS 
	 polo GipSo / Entidade Esudual 
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ANEXO 11.4: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 4 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: SIntese Estadual 	
IPXRI000C0000ATUAL 

nov-17 	/ 	set-23 

ESTADO: AMAZONAS 

ENTtDADE ESTADUAL: IPAAM/SEMA 	- 	- 
ANO: 	 4 Nd 	Ni9el 

Carant. 	Mifliolo 
Initial 	do Impi. 

	

1. Funnion4n000ln 	nunformidd 
documental 

Ii 	.2 	1.3 	.4 	.1 	.6 	1.7 	.8 	1.9 

- 
0 

II. 
Capacltaçao 

11.1 	11.2 	11.3 

0 

Ill. 
Comuninaclo 

111.1 	111.2 	111.3 

- 	- 	- 
0 

IV. Cudactru 

V.1 IV.2 	V.3 

0 
V. IrrrplementSio do In,t,0091fltOt do Ooct3o - 
V.1 	V.2 	V.3 	V.a 	9.5 	V.6 9.7 	V.8 	V.9 V.1 

0 - VI. Aconrpanharoento - ------
- 

VII 91.2 91.3 51.4 VIS 

2 
a, 

101911 

Cntt,finudo, 
(% 

ID 	 NOME 00 CXII 

1 	CXIIdoRioTrun3 3 	4 X 	X 	X XX XX XX 2011 X 	XiS 3 	11 	8158 8 	015 

iHIT 

X 	X 

..... 

255 

------ 

0 	XX 	010 

- 

- . 
Total contratado I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 20 1 	1 	1 

0 	0 	0 

0 	0 	0 

II 

. 
1 	1 	1 
0 	0 	0 

jOD0 

15 1 	1 	1 
0 	0 	0 
0.0 	0 

15 1 	0 	0 	0 	0 	0 0 	0 	1 	3 25 1 	I 	1 	1 	1 
0 	0 	0 	0 	0 
0 	0 	0 	0 	0 

10 

TotaIn0rtiflc4dO 

%atendim.nto 

0 	Xl 	00 	0 	0 	0 	0 

000000000 

'T"Q 

- 
0 	0 	0 	0 	0 	0 
0 	.......I 	0 

20: 

Roe peloConrolnO Eslacual de 0enu'on I OnIon 	 Rc,pcn'.avel peln X-g5o I Xnldnde hIad.. 
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ANEXO 11.5: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 AN0 5 

UAORO DE INDICAOORES £ METAS: Sintese Estadual 
11Po0o CONTRATUAOI 	nov-il 	/ 	iet-23 

ESTADO: AMAZONAS 

ENTIDADE ESTADUAt: IPAAM/SEMA  

NO: 	 5 NF.oI 	No. 

Inki.l 	d.Inpl. 

Fonolon.m.nto::oflforflnIdOdO 

1.1 	12 	.3 	4 	1.0 	6 	.7 	II 	1.9 11.1 	11.2 	11.3 111.1 	111.2 	111.3 

IV. C.d.VIro 

lvi IV.2 IV.3 

V. InIpl.n,,nt.300 do Inotronon1o, do Go5l30 

V.1 	V.2 	V.3 	V.4 VI V.6 V.7 V.3 	V.9 V.10 

VI. Acoop.flh3fl3oflto 

61.1 VI.2 Vii 61.4 VI.5 

ToIslo 

(16) 
IS 	 NOM000CBII 

I CBlIdoR:0T4rfl3 	 - 	- 3 	- - 4 6 6 	X 	X X 	X 	X 	- 20 - V 	XX1SX I 	X16X0X1So3 ° X 	X 25 XXX 	XiS -  
------ 

Tot.Ioontl4t3do 

Tot.l.rIifk.do  

1 	1 	1 	1 	1 	1.1 	113011 

00000 0000 

145 1 	1 	I IS 10 	1 

000 

351 1 	1 	1 	0 	0 	0 	011 	14011 1 	1 	110 

000 0 	0 	0 00000000.00 00000 

%.t.ndloflt0 000000000 0:0 - 0 0 	0 	0 000_ 00,00 	 no o:oJoIoo - 

9i 	 do2C 

do ReXusVSr,O?iCO 
	 polo OgSo / 10*61330 E,tadX 
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ANEXO Ill: AFERICAO DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES 

111.1: Componentes, Indicadores e Pesos Considerados 

Para fins de afericOo e mensuração do grau de alcance dos metas, por comité e por estado, 
serOo considerados pesos atribuIdos a coda componente, e pesos atribuldos a coda indicador. 

Os pesos ofribuldos a coda indicador são predefinidos, enquonfo que os pesos afribuldos a coda 
componenfe são definidos pelos comités individualmente, durante o processo de negociocão 
dos metas, desde que manfidos dentro dos faixas esfabelecidos, conforme Quadro 111.1. 

111.2: Cálculo dos Montantes Anuais a Serem Repassados 

O primeiro repasse, condicionodo ao processo de negociacOo e aprovoção dos indicodores e 
metas que comporão o contrafo, será no valor integral contrafado, calculodo no forma do 
Anexo II do ResoluçOo ANA n° 1.190, de 3 de oufubro de 2016. 

Paro o cálculo dos montanfes anuais subsequentes a serem repassodos aos esfodos, em função 
do grau de cumprimento dos metas estabelecidos em controto, serão considerados: 

A afericão - e consequente cerfificacOo - pelo Conselho Estoduol de Recursos Hidricos 
do grau de alcance dos metas pelos comifés individualmente, no ano correspondente. 

0 cálculo do escore individual de coda comité, considerando os pesos definidos 

conforme o Quodro 111.1. 

0 cálculo do escore global obfido pelo estado, no ano correspondente, considerando a 
media oritmética dos escores individuais otribuldos a coda comité. 

A verificaçOo do foixa em que se enquadro o escore global obfido pelo estado, no ano 

correspondente, conforme os critérios do Quodro 111.2. 
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Quadro 111.1. Componentes, Inclicadores e Pesos Correspondenfes 

Componentes / Indicadores 
Pesos Pesos Máximos e 

conforme MInimos, conforme 
indicador componente 

funcionomento 

1.1 AprovaçOo do Quadro de Indicadores e Metas - 
1.2 Instrumento formal de criaçdo - 
1.3 Regimento Interno 0,10 

1.4 Mandatos e processos eleitorais 0,10 

1.5 Reuniöes ordinórias 0,10 
10 - 25 

Recomendado = 20 

1.6 Quorum 0,20 

1.7 Conformidade Documental 0,10 

1.8 PIano de Trabalho e RelatOrio de Atividades 0,20 

I.? A polo fécnico e logIsfico 0,20 

II Capacitacäo 

11.1 CapacitaçOo de membros novas 0,33 10-25 
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AGNCLANACIOAL DE AGUAS 

CONTRATO No  066/201 7/ANA - PROCOMITES 

Componentes / Indicadores 
Pesos 

conforme 
indicador 

Pesos Máximos e 
MInimos, conforme 

componente 

11.2 e Capacitao (aprova(;ao/revlsao) Piano d 	 ça 033 
Recomendado = 15 

11.3 lmpiementaçOo e Monitoramento do Piano de CapacitaçOo 0,33 

III Comunicação  

111.1 Sitio elefrOnico ou página pübllco em rede social 0,33 

111.2 PIano de Comunicacöo (aprovacao/revisOo) 0,33 
10 - 25 

Recomendado = 15 

111.3 ImpIementacOo do Piano de Comunicacöo 0,33 

IV Cadastro Nacional de lnstãnclas Colegiadas do SINGREN 

IV.1 Conhecimenfo dos membros (enfidades e representantes) 0,33 

IV.2 Con hecimento do AtuaçOo 0,33 
15 - 25 

Recomendado = 15 

IV.3 Conhecimenfo dos Instrumenfos 0,33 
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Quadro 111.1. Componentes, !ndicadores e Pesos correspondentes (continuacOo) 

Componentes / Indicadores 
Pesos 	Pesos Máximos e 

conforme 	MInimos, conforme 
indicador 	componente 

V Instrumentos 

V.1 TDR para Piano e Enquadramento 0,05 

V.2 PIano Aprovado 0,20 

V.3 Enquadrarnenfo 0,35 

V.4 Estudos para implement açOo de Cobranca 0,05 

V.5 AprovaçOo de Cobrança 0,35 20-30 

V.6 RevisOo do Piano 0.20 	fl Recomendado = 25 

V.7 RevisOo do Enquadramento 0,350)  

V.8 Revisöo da Cobrança 0,35 1 11 

V.9 Indicador Adicional 1 (a ser esfabelecido em negociaçOo corn o comifé) 0,10(2) 

V.10 Indicador Adicional 2 (a ser estabelecido em negocia(;Oo corn 0 comité) 0,10 	2) 

vi 
] 
Acompanhamenfo e Avaiiaçao 
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Componentes / Indicadores 

Pesos 
conforme 
indicador 

Pesos Máximos e 
MInimos, conforme 

componente 

VI.1 AçOes conjunfas de Acompanhomento e Avaliaçöo 0,20 

VI.2 AvaliaçOo do efetividade do programa 0,15 

VI.3 Aufoavaliaçôo do Comifê 0,15 
5-10 

Recomendado = 10 

VI.4 Acomponhamenfo pelo Conseiho Estadual de Recursos Hidricos 0,25 

VI.5 CertificaçOo dos Metas pelo Conseiho Estadual de Rec. Hidricos 0,25 

TOTAL 100 

Não obrigalórios. Caso odotados, V.6, V.7 ou V.8, subsfifuiröo V.2, V.3 ou V.5, respeclivamente. 

Nöo obrigoiórios. Em caso de adocôo dos indicadores V.9 e/ou V.10, seus pesos serào proporcionalmente subtraidos dos demais indicadores do componente. 
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CONTRATO No XXX/201 7/ANA - PROCOMITES 

Quadra 111.2. Criteria de Cálculo dos Repasses Anuais, Conforme Grau de Alcance dos Metas pelo 

Estado 

Percentual de Alcance dos Metas Anuais 

(Escore médio do estado) 

Percentual a ser 
repassodo 

P > 90% 100% 

80% < P <= 90% 90% 

70%< P <= 80% 80% 

60% < P <= 70% 70% 

50% <= P <= 60% 60% 

P<50% - 

4 
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.-  :NoDOEsTALC Z) ,  

AMAZCNAS 

OFICIO N." 2000/2017 - SIMA 	 Manaus. 26 de dezembro de 2017. 

A Sua Scilhoria. o Senhor. 
Luiz André Muniz 
Superintendentc de Administrac'io. Finaiicas e (iestiio de Pessoas 
i\tência Naciona de Aguas - ANA 
Setor PoliciaL Area 05. QI). 03. l3locos B. I..M, c 1 
BrasI!ia-DF. CEP. 70610-200 

Senhor Superintendente. 

Ao cuiirimenti-)o cordialmeiii.e. SiFVO-l1C do preSente para 

encamirthar a Vossa Senhoria UI (ama) \ia do Conirato no  066/201 7/ANA 

PROCOMFI' FS. devidaniente asSitiado pelo represenlante desia Secretaria. para 

controle dessa Agôncia Nacional de Aguas -- ANi\. 

Na OpC)rtuflidade. IVIOVO \OIOS cle elevada estima C COflSideraçaO c 

coloco-ine a disposiçao para maloreS inlormacoes por meio dos tclefones (92) 3236 

4145 / 3659-I 22 ou c-mail: gpcceivaJIn.gqy.br. 

Atcnciosaiiicntc. 

rd IIS() 	 Ci 1(.) 

io 1 \LCIitI\ o dt " ctc,+111i dL 1 ',tIo do \kio /\nlhlLnte SEI\4i\ 
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Ministério do Meio Ambiente.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 32/2014

Nº Processo: 02000002448201405. Contratante: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE -.CNPJ Con-
tratado: 03602000000150. Contratado : SERMATEC ASSISTENCIA TECNICA LTDA-- EPP. Objeto:
Rescisão Unilateral Fundamento Legal: Lei 8666/93, inciso I e VII do art. 78 e inciso I do art. 79 Data
de Rescisão: 29/12/2017 .

(SICON - 29/12/2017) 440001-00001-2017NE800002

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 02501.002846/2017-15; Espécie: Contrato nº 066/2017/ANA - PROCOMITÊS; Contratante:
Agência Nacional de Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado: Estado do Amazonas,
por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, CNPJ nº 05.562.326/0001-26, como
Entidade Estadual; Interveniente: Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/AM;
Objeto: Regulação da participação do Estado do Amazonas no Programa Nacional de Fortalecimento
dos Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, nos termos das Resoluções ANA nº 1.190, de
2016, e 1.595, de 2016, mediante transferência de recursos da ANA à Entidade Estadual pelo alcance
das metas estabelecidas nos Anexo II.1 a II.5 deste Contrato, que foram previamente pactuadas entre a
Entidade Estadual, o Conselho e os comitês de bacias hidrográficas, aderentes ao PROCOMITÊS; Valor:
até R$ 300.000,00; Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0183; Natureza da Des-
pesa: 3.3.30.41; UGR: 443009 - SAS; Nota de Empenho: 2017NE000581, de 28/11/2017, no valor de
R$50.000,00; Vigência: até 30/9/2023, iniciando-se na data de publicação do respectivo extrato no DOU;
Data da assinatura: 30/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2017 - UASG 443001

Nº Processo: 02501003197201770.
PREGÃO SRP Nº 10/2017. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA -.CNPJ Con-
tratado: 19877285000333. Contratado : LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAOEM INFOR-
MATICA S/A. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços e de
subscrições de licenças de software, banco de dados e sistema operacional Microsoft, de acordo com as
especificações técnicas e condições descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. Fundamento
Legal: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 7.174/2010, IN SLTI/MPOG nº 02/2008
e Lei nº 8.666/1993. Vigência: 29/12/2017 a 29/12/2018. Valor Total: R$3.402.081,66. Data de As-
sinatura: 29/12/2017.

(SICON - 29/12/2017) 443001-44205-2017NE800075

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 26/2017

Processo: 02501.003297/2017-04. Objeto: Aquisição de 17 (dezessete) veículos adaptados com baú
customizado (carroceria fechada), sendo 4 (quatro) cabine simples, 10 (dez) cabine dupla e 3 (três)
caminhões, para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN e na Rede Nacional de
Monitoramento da Qualidade das Águas - RNQA. Empresas Vencedoras: Itens 1 e 2: PEDRAGON
AUTOS LTDA, CNPJ: 03.935.826/0001-30. Valor R$ 2.528.846,10. Item 3: MAX COMERCIO E
SERVIÇOS DE CAMINHÕES LTDA, CNPJ: 07.366.153/0001-04. Valor R$ 1.171.538,10.

VIRGÍLIO DE AZEVEDO MAIA FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 29/12/2017) 443001-44205-2017NE800075

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA NO ACRE
E D I TA L

Lançamento do Crédito Tributário da Taxa de Controle e Fiscalização Ambient a l - Tc f a
O responsável pelo Núcleo de Arrecadação da SUPES/AC do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, no uso de suas atribuições legais, pelo presente
EDITAL notifica os interessados abaixo relacionados do LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-TCFA, cujo fato gerador é o
regular exercício do poder de polícia conferido ao Ibama, para controle e fiscalização das atividades
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais (art 17-B da Lei nº 6.938/81 alterada pela
Lei nº 10.165/2000), ficando os mesmos intimados a efetuarem os pagamentos dos débitos no prazo de
20 (vinte) dias a partir da publicação do presente edital, sob pena de inclusão no Cadastro informativo
dos créditos não quitados do Setor Público Federal-CADIN e inscrição do débito em Dívida Ativa, com
posterior ajuizamento de Execução Judicial, conforme dispõe a legislação pertinente. Os interessados
dispõem de prazo para impugnação de até 30 dias, com início a partir de 15 dias da publicação deste
edital, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/72.

FUNDAMENTOS LEGAIS: Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966) e Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, artigos 17-B a 17-G.

FUNDAMENTOS LEGAIS DOS ACRÉSCIMOS: Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981,
artigo 17-H (até dezembro de 2008) e Lei 10.522, artigo 37-A, redação dada pela Lei 11.941, de 27 de
maio de 2009, combinada com a Lei 9.430, artigo 61, de 27 de dezembro de 1996 (após dezembro de
2008).
INTERESSADO(A) CPF / CNPJ
3M COMÉRCIO LTDA 0 4 . 6 9 3 . 11 6 / 0 0 0 1 - 0 4
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5Total (R$)

7284729 2/2015 07/07/2015 180,00 0,00 0,00 47,41 36,00 263,41
7284730 3/2015 07/10/2015 180,00 0,00 0,00 41,42 36,00 257,42
7284731 4/2015 29/01/2016 463,74 0,00 0,00 91,50 92,75 647,99
8072444 1/2016 07/04/2016 463,74 0,00 0,00 76,56 92,75 633,05
8072445 2/2016 07/07/2016 463,74 0,00 0,00 60,89 92,75 617,38

8072446 3/2016 07/10/2016 463,74 0,00 0,00 45,21 92,75 601,70
8072447 4/2016 06/01/2017 463,74 0,00 0,00 30,14 92,75 586,63
9 11 8 7 5 0 1/2017 07/04/2017 463,74 0,00 0,00 17,58 92,75 574,07
9 11 8 7 5 1 2/2017 07/07/2017 463,74 0,00 0,00 4,64 73,46 541,84
Data dos Cálculos: 25/07/2017
SAN MARINO PETROLEO LTDA 07.168.478/0001-74
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5Total (R$)

6915532 1/2015 09/04/2015 450,00 0,00 0,00 1 3 3 , 11 90,00 6 7 3 , 11
6915533 2/2015 07/07/2015 450,00 0,00 0,00 11 8 , 5 3 90,00 658,53
6915534 3/2015 07/10/2015 450,00 0,00 0,00 103,55 90,00 643,55
6915535 4/2015 29/01/2016 1.1593,35 0,00 0,00 228,74 231,87 1.619,96
7651850 1/2016 07/04/2016 1.1593,35 0,00 0,00 191,41 231,87 1.582,63
7651851 2/2016 07/07/2016 1.1593,35 0,00 0,00 152,22 231,87 1.543,44
7651852 3/2016 07/10/2016 1.1593,35 0,00 0,00 11 3 , 0 4 231,87 1.504,26
7651853 4/2016 06/01/2017 1.1593,35 0,00 0,00 75,36 231,87 1.466,58
8540979 1/2017 07/04/2017 1.1593,35 0,00 0,00 43,94 231,87 1.435,16
8540983 2/2017 07/07/2017 1.1593,35 0,00 0,00 11 , 5 9 183,64 1.354,58
Data Cálculos: 25/07/2017
M. NASCIMENTO DE SOUZA 07.957.425/0001-32

Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal
(R$)

1C.M (R$) 2Juros-
R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5Total (R$)

7206539 4/2015 29/01/2016 579,67 0,00 0,00 11 4 , 3 7 11 5 , 9 3 809,97
8305869 1/2016 07/04/2016 579,67 0,00 0,00 95,70 11 5 , 9 3 791,30
8305870 2/2016 07/07/2016 579,67 0,00 0,00 7 6 , 11 11 5 , 9 3 771,71
8305871 3/2016 07/10/2016 579,67 0,00 0,00 56,52 11 5 , 9 3 752,12
8305872 4/2016 06/01/2017 579,67 0,00 0,00 37,68 11 5 , 9 3 733,28
9148148 1/2017 07/04/2017 579,67 0,00 0,00 21,97 11 5 , 9 3 717,57
9148149 2/2017 07/07/2017 579,67 0,00 0,00 5,80 93,73 679,20
Data dos Cálculos: 26/07/2017
CERAMICA T.J. BARRO VERMELHO IMP. E EXP. LTDA 07.561.629/0001-50
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5Total (R$)

7365961 1/2015 09/04/2015 180,00 0,00 0,00 54,45 36,00 270,45
7365962 2/2015 07/07/2015 180,00 0,00 0,00 48,62 36,00 284,62
7365963 3/2015 07/10/2015 180,00 0,00 0,00 42,62 36,00 258,62
7365964 4/2015 29/01/2016 463,74 0,00 0,00 94,60 92,75 651,09
7996325 1/2016 07/04/2016 463,74 0,00 0,00 79,67 92,75 636,16
7996326 2/2016 07/07/2016 463,74 0,00 0,00 64,00 92,75 620,49
7996327 3/2016 07/10/2016 463,74 0,00 0,00 48,32 92,75 604,81
7996328 4/2016 06/01/2017 463,74 0,00 0,00 33,25 92,75 589,74
8810903 1/2017 07/04/2017 463,74 0,00 0,00 20,68 92,75 577,17
8810904 2/2017 07/07/2017 463,74 0,00 0,00 8,35 92,75 564,84
Data dos Cálculos: 22/08/2017
LIMA & PINHEIRO CONSTRUTORA LTDA 05.989.042/0001-10
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5Total (R$)

8799858 1/2017 07/04/2017 5.796,73 0,00 0,00 258,53 1.159,35 7.214,61
8799859 2/2017 07/07/2017 5.796,73 0,00 0,00 104,34 1.159,35 7.060,42
Data dos Cálculos: 22/08/2017
COMPLEXO INDUSTRIAL FLORESTAL XAPURI S/A 16.584.543/0002-14
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5Total (R$)

7 11 9 4 0 1 2/2015 07/07/2015 900,00 0,00 0,00 237,06 180,00 1.317,06
7 11 9 4 0 2 3/2015 07/10/2015 900,00 0,00 0,00 207,00 180,00 1.287,09
7 11 9 4 0 3 4/2015 29/01/2016 2.318,69 0,00 0,00 457,48 463,74 3.239,91
8309566 1/2016 07/04/2016 2.318,69 0,00 0,00 382,82 463,74 3.165,25
8309567 2/2016 07/07/2016 2.318,69 0,00 0,00 304,44 463,74 3.086,87
8309568 3/2016 07/10/2016 2.318,69 0,00 0,00 226,07 463,74 3.008,50
8309569 4/2016 06/01/2017 2.318,69 0,00 0,00 150,71 463,74 2.933,14
9103559 1/2017 07/04/2017 2.318,69 0,00 0,00 87,88 463,74 2.870,31

Data dos Cálculos: 14/07/2017
M. MAFFI INDUSTRIA E COMERCIO IMP.
EXP. LTDA

04.617.052/0001-62

Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal
(R$)

1C.M (R$) 2Juros-
R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa
(R$)

5 To t a l
(R$)

7175863 3/2015 07/10/2015 180,00 0,00 0,00 41,42 36,00 257,42
7175864 4/2015 29/01/2016 463,74 0,00 0,00 91,50 92,75 647,99
8202120 1/2016 07/04/2016 463,74 0,00 0,00 76,56 92,75 633,05
8202121 2/2016 07/07/2016 463,74 0,00 0,00 60,89 92,75 617,38
8202122 3/2016 07/10/2016 463,74 0,00 0,00 45,21 92,75 601,70
8202123 4/2016 06/01/2017 463,74 0,00 0,00 30,14 92,75 586,63
9106595 1/2017 07/04/2017 463,74 0,00 0,00 17,58 92,75 574,07
9106596 2/2017 07/07/2017 463,74 0,00 0,00 4,64 73,46 541,84
Data dos Cálculos: 25/07/2017

M.P. FERREIRA 34.715.078/0001-04
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5 To t a l
(R$)

6836459 4/2015 29/01/2016 463,74 0,00 0,00 94,60 92,75 651,09
7805447 1/2016 07/04/2016 463,74 0,00 0,00 79,67 92,75 636,16
7805448 2/2016 07/07/2016 463,74 0,00 0,00 64,00 92,75 620,49
7805449 3/2016 07/10/2016 463,74 0,00 0,00 48,32 92,75 604,81
7805450 4/2016 06/01/2017 463,74 0,00 0,00 33,25 92,75 589,74
8953127 1/2017 07/04/2017 463,74 0,00 0,00 20,68 92,75 577,17
8953128 2/2017 07/07/2017 463,74 0,00 0,00 8,35 92,75 564,84
Data dos Cálculos: 22/08/2017
J.S. OLIVEIRA - MOVEIS PLANEJADOS 11 . 5 6 8 . 3 9 4 / 0 0 0 1 - 0 3
Débito Tr i / A n o Ve n c . Principal

(R$)
1C.M (R$) 2Juros-

R$(1%/
Mês)

3Juros Selic
(R$)

4Multa (R$) 5 To t a l
(R$)

6931342 3/2015 07/10/2015 180,00 0,00 0,00 42,62 36,00 258,62
6931343 4/2015 29/01/2016 463,74 0,00 0,00 94,60 92,75 651,09
7905726 1/2016 07/04/2016 463,74 0,00 0,00 79,67 92,75 636,16
7905727 2/2016 07/07/2016 463,74 0,00 0,00 64,00 92,75 620,49
7905728 3/2016 07/10/2016 463,74 0,00 0,00 48,32 92,75 604,81
7905729 4/2016 06/01/2017 463,74 0,00 0,00 33,25 92,75 589,74
8851478 1/2017 07/04/2017 463,74 0,00 0,00 20,68 92,75 577,17
8851479 2/2017 07/07/2017 463,74 0,00 0,00 8,35 92,75 564,84
Data dos Cálculos: 22/08/2017

george.santos
Retângulo


